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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 0019626228/2023/PMJ

 
Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas, jurídicas de direito público, ou de

direito privado sem fins lucrativos e de utilidade pública municipal, na modalidade FMIC, para firmar
Termo de Compromisso Cultural para Ações Culturais no Município de Joinville, que objetivem o
estímulo e o fomento da produção, circulação, pesquisa, publicações, formação e difusão de produtos, bens
e/ou serviços artísticos e culturais; sejam acessíveis à diferentes públicos; contribuam para a construção e
compartilhamento de conhecimentos e modos de fazer; alcancem os bairros nas diferentes regiões do
município e perpassem os mais variados estratos culturais e sociais, tendo como local de realização a
cidade de Joinville.

 
 

ESCLARECIMENTO:
 
 

 
- Recebido em 25 de Janeiro de 2024 às 14h53min:
Questionamento: "2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 2.1.2 que tenham pessoa

física ou pessoa jurídica de direito privado que, respectivamente, seja ou tenha como dirigentes,
administradores, controladores ou membros de seus conselhos, servidor público municipal em cargo
comissionado, funções gratificadas de suas unidades diretas e indiretas, bem como seus respectivos
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e
servidor público da administração pública municipal de suas unidades diretas e indiretas, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau. Neste caso a dúvida é: O proponente, tendo o pai/mãe aposentado - recebendo aposentadoria pela
Ipreville, ex-servidor público, reflete na impossibilidade de enviar o projeto? Ou pode ser contratado para
realização de serviço, vinculado há algum projeto? "

Resposta: Considerando o inciso II, do art. 76 do Decreto Municipal nº 49.237, de 25 de
julho de 2022: "Art. 76 Quanto à realização de despesas, é vedada: [...] "II - em benefício de agente
público ou agente político, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
administração municipal direta ou indireta, por quaisquer tipos de serviços, salvo nas hipóteses previstas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias ou em leis específicas", o aposentado em cargo efetivo, compõe
quadro de servidores inativos da administração pública municipal.

 
 
Atenciosamente,
 



Documento assinado eletronicamente por Seije Andre Sanchez, Servidor(a)
Público(a), em 29/01/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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